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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.903693/2014-69

RESOLUGAO 3102-000.509 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GEAC CONSTRUGOES E INCORPORAGOES LTDA - ME
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria, em converter o julgamento em
diligéncia nos termos da proposta da conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes. Vencidos os
conselheiros Jorge Luis Cabral e Fabio Kirzne Ejchel que entendiam pela desnecessidade da
diligéncia. O relator apresentou seu voto negando provimento ao recurso voluntario e, durante os
debates, a conselheira Joana Maria de Oliveira Guimardaes fez a proposta da diligéncia para que a
unidade preparadora analisasse a documentacgdo ja apresentada pela recorrente. Designada a
conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes para redigir o voto vencedor.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Relator

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Redatora Designada
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por maioria, em converter o julgamento em diligência nos termos da proposta da conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães. Vencidos os conselheiros Jorge Luís Cabral e Fábio Kirzne Ejchel que entendiam pela desnecessidade da diligência. O relator apresentou seu voto negando provimento ao recurso voluntário e, durante os debates, a conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães fez a proposta da diligência para que a unidade preparadora analisasse a documentação já apresentada pela recorrente. Designada a conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães para redigir o voto vencedor. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Redatora Designada
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 106-010.824, proferido pela 1ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 06/DRJ06, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
		 Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatório do voto da Primeira Instância.
		 Trata-se do Pedido de Ressarcimento (PER) nº 37834.95265.050309.1.1.11-1498, relativo a créditos de Cofins Não-Cumulativa Mercado Interno do período de apuração de 01/04/2007 a 30/06/2007 (2º trimestre de 2007). Não foram vinculadas Declarações de Compensação (Dcomp) ao referido PER.
		 1. Do procedimento fiscal e do despacho decisório Segundo o Relatório de Auditoria Fiscal, anexo às informações complementares do despacho decisório:
		 Em 22/10/2014 lavrou-se o Termo de Início de Procedimento Fiscal, cuja ciência pessoal ocorreu em 20/11/2014. Nesse documento solicitou-se ao contribuinte a documentação necessária para análise da regularidade dos créditos solicitados.
		 Não tendo sido apresentada a documentação requerida nesse documento, reintimou-se, por intermédio do Termo de Reintimação Fiscal, datado de 30/12/2014, cuja ciência pessoal ocorreu na mesma data, a apresentação da documentação solicitada no Termo de Início de Procedimento Fiscal.
		 Não havendo novamente a apresentação dessa documentação, foram glosados os créditos informados nos pedidos de restituição constantes deste relatório.
		 A ciência do encerramento do procedimento fiscal ocorreu, via postal, em 28/01/2015. Adicionalmente, lavrou-se edital cientificando o contribuinte do referido encerramento.
		 Em seguida, foi emitido despacho decisório indeferindo o PER em análise.
		 (...)
		 Assim decidiu a Autoridade julgadora de Primeira Instância:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007 
		 DEVER DE PRESTAR INFORMAÇÕES AO FISCO. 
		 É dever de todo contribuinte prestar informações ou esclarecimentos exigidos pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercício regular de suas funções. 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Não há previsão legal para a homologação tácita de Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso (PER). Sendo diferentes os regimes pelos quais a restituição e a compensação podem ser viabilizadas, descabe aplicar ao pedido de restituição/ressarcimento, por analogia, a homologação tácita prevista para a declaração de compensação. 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007 
		 PROVA. MOMENTO. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO. 
		 A prova do alegado cabe ao contribuinte, devendo ser apresentada até o momento da manifestação de inconformidade, sob pena de preclusão, salvo em casos excepcionais legalmente previstos. De toda forma, trata-se de matéria que não pode ser apreciada em tese.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A Recorrente tomou ciência da Decisão de Primeira Instância no dia 05 de agosto de 2021, e apresentou Recurso Voluntário no dia 03 de setembro de 2021.
		 Em seu Recurso Voluntário alega o seguinte:
		 Nulidade do Despacho Decisório – ausência de fundamentação adequada em Despacho Decisório, com cerceamento do direito de defesa, em razão da homologação do PER ter sido negada por falta de apresentação de documentação, que já teria sido apresentada nos anos de 2010 e 2012, e a Recorrente teria sido intimada a apresentar novamente me 2014.
		 Homologação Tácita do pedido de ressarcimento.
		 Conversão do processo em diligência.
		 Por fim apresenta o seguinte pedido:
		 IV – DO PEDIDO
		 113. Por todo exposto, requer seja o presente Recurso Voluntário regularmente recebido, processado e provido para que, em julgamento de preliminar, seja reconhecida a nulidade do r. Despacho Decisório, ante a sua flagrante ausência de motivação, que, por conseguinte, leva ao cerceamento de defesa da Recorrente.
		 114. Requer, ainda, subsidiariamente, a conversão do feito em diligência para que a Autoridade Fiscal competente verifique na própria base de dados da Receita Federal do Brasil as declarações retificadoras entregues, bem como os arquivos magnéticos tempestivamente transmitidos, tudo em cumprimento à intimação da Autoridade Fiscal.
		 115. No mérito, requer seja integralmente provido o Recurso Voluntário a fim de se deferir integralmente os créditos objeto do pedido de ressarcimento, tudo isso em atenção ao princípio da verdade material, bem como ao prazo decadencial do artigo 74, §5º da Lei nº 9.430/96.
		 Termos em que, 
		 Pede Deferimento.
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.
		 Em julgamento no dia 12 de novembro de 2025, a 2ª Turma Ordinária, da 1ª Câmara, da 3ª Seção, decidiu por maioria de votos converter o julgamento em diligência, decisão para a qual restei vencido, de forma que abstenho-me de apreciar o mérito e preliminares.
		 Preliminar de Nulidade
		 O Despacho Decisório, e.fls 34 a 36, registra que foram enviadas intimações para que o contribuinte apresentasse documentação probatória em relação aos períodos analisados, que compreendiam desde o 3º Trimestre de 2004, ao 1º Trimestre de 2008, abrangendo diversas PERDCOMP.
		 A Recorrente não respondeu à intimação, que teve ciência em 20/11/2014.
		 A Recorrente informa que apresentou todas as informações necessárias e traz aos autos os protocolos de entrega de arquivos digitais com descrição detalhada de vários documentos fiscais e contábeis de interesse da análise do crédito pleiteado, nas e. fls. 111 a 113, um para cada mês do trimestre de apuração do período do PER.
		 Reproduzo, a seguir, o protocolo referente ao mês de abril de 2007.
		 /
		 A Recorrente apresentou estes documentos em 27/07/2012, para atender a outra intimação, lavrada em 23/05/2012, referente ao mesmo PER em discussão no presente processo, e.fl. 114.
		 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância, assim se posicionou sobre o tema:
		 Sobre a alegação de que a documentação solicitada já havia sido apresentada anos antes, razão pela qual seria desnecessária sua reapresentação, também não assiste razão à manifestante.
		 Primeiramente, como visto acima, inexiste na legislação tributária qualquer dispositivo que dispense o contribuinte da apresentação de informações solicitadas pelo Fisco. Com efeito, independente das circunstâncias ou da natureza das informações, compete ao contribuinte tão somente atender às solicitações da autoridade fiscal, conforme estabelecido pela legislação tributária.
		 Segundo, os procedimentos fiscais são específicos e independentes entre si. Cada informação apresentada compõe o conjunto probatório dos fatos tributários sob análise em um determinado procedimento fiscal, cuja conclusão está escorada nas provas nele produzidas. Não cabe à fiscalização conhecer as informações prestadas anteriormente em outros procedimentos fiscais para se determinar o que ela estaria adstrita a requerer do contribuinte.
		 Terceiro, no lapso de tempo entre dois procedimentos fiscais, o contribuinte poderia ter retificado seus livros fiscais, declarações e escrituração contábil. Por essa razão, a autoridade fiscal precisa das informações atualizadas do contribuinte. Em verdade, vício de motivação ocorreria no caso de eventual decisão proferida com base em informações já retificadas/desatualizadas.
		 Por essas razões, eventual prova já apresentada pelo contribuinte em outro procedimento fiscal ou outro processo não lhe desincumbe do ônus de prestar as informações requeridas pela autoridade fiscal no curso de procedimento regularmente instaurado. 
		 Entendo que, neste caso, não assiste razão à Recorrente, e preciso concordar com a Decisão de Primeira Instância, pois os procedimentos de auditoria de fato são independentes, e o contribuinte deve atender às intimações da Autoridade Tributária para fazer prova a seu favor. 
		 A argumentação a respeito do lapso temporal, entre a primeira intimação e a resposta da Recorrente, e o início de um segundo procedimento de auditoria, e nova intimação, justifica que a Autoridade Tributária tenha necessidade de obter a informação mais atualizada possível, por dever funcional.
		 Não se trata aqui de extravio de documentação apresentada em atendimento à intimação, mas sim de situações diversas, para as quais ambas as intimações deveriam ter sido atendidas. A Recorrente não traz nenhum impeditivo para que apresentasse novamente as informações repassadas inicialmente, no ano de 2012.
		 De forma que afasto a preliminar de nulidade do Despacho Decisório.
		 
		 Preliminar de homologação tácita.
		 A Recorrente cita o § 5º, do art. 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para alegar a ocorrência de homologação tácita do pedido de ressarcimento.
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
		 (...)
		 § 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:   (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 (...)
		 VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;  (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 (...)
		 § 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.   (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 Inicialmente preciso destacar que o PER, que é o objeto do presente contencioso, não está vinculado a nenhum pedido de compensação de outros tributos administrados pela RFB. Em seguida, precisamos apontar que o PERDCOMP refere-se a duas situações diferentes, a primeira o pedido de reconhecimento de um crédito do contribuinte que seja passível de ressarcimento, e um segundo totalmente diverso, que seria o pedido de utilização deste crédito para compensar tributos vencidos ou vincendos, do próprio contribuinte, administrados pela RFB.
		 Logo, não há a possibilidade de se adotar a regra de homologação tácita para um pedido de ressarcimento, por analogia através da aplicação do § 5º, do art. 74, da Lei nº 9.430/1996, e por expressa previsão de não homologação dos pedidos de compensação, enquanto a análise de certeza e liquidez do crédito pretendido não estiver concluída, conforme o inciso VII, do § 3º, deste mesmo artigo da mesma Lei.
		 Não há na legislação tributária previsão de homologação tácita para pedidos de ressarcimento.
		 Sem razão à Recorrente.
		 Mérito
		 No julgamento do mérito esta Turma Colegiada entendeu por maioria de votos em converter o julgamento em diligência, apesar de minha posição no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, que restou vencida, de forma que abstenho-me de tratar o mérito deste contencioso.
		 Conclusão 
		 Desta forma, esta Turma de Julgamento decidiu por maioria de votos em converter o julgamento em diligência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
		 
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, redatora designada.
		 Com a devida vênia ao posicionamento adotado no voto apresentado pelo ilustre Conselheiro Relator, no sentido de negar provimento ao recurso, entendo ser pertinente a conversão do julgamento em diligência, pelos motivos que passo a expor.
		 Como bem explicitado pelo Conselheiro Relator, o pedido de restituição foi indeferido em razão da Recorrente não ter atendido às intimações fiscais lhe encaminhadas em 2014.
		 A Recorrente alega que, nos anos de 2011 e 2012, a Receita Federal do Brasil já tinha a intimado para apresentar uma relação de documentos para aferir a regularidade dos créditos pleiteados no PER em análise, sendo que tais intimações foram prontamente atendidas pela Recorrente. Defende a ocorrência de cerceamento de defesa.
		 Oportuno reproduzir o Despacho Decisório eletrônico – e-fls.5 e 6:
		  /
		 /
		 Observa-se que na página do detalhamento do crédito, são indicados dois documentos para download, os quais não constam dos autos, cerceando, a meu ver, o direito de defesa da Recorrente.
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente insiste que não houve a análise dos documentos já apresentados e esclarece que está colacionando “novamente toda a documentação capaz de comprovar o direito creditório pleiteado (Docs_comprobatórios), a qual inclui todas as DACONS do período e recibo de transmissão dos arquivos descritos no respectivo documento, necessários a comprovação do direito creditório.”
		 Ainda no Recurso Voluntário, a Recorrente requer subsidiariamente “a conversão do feito em diligência para que a Autoridade Fiscal competente verifique na própria base de dados da Receita Federal do Brasil as declarações retificadoras entregues, bem como os arquivos magnéticos tempestivamente transmitidos, tudo em cumprimento à intimação da Autoridade Fiscal.”
		 Em caso similar, da própria Recorrente, o CARF decidiu pela conversão do julgamento em diligência, nos seguintes termos:
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem se manifeste sobre os documentos comprobatórios entregues, conforme constam dos comprovantes de recibo de transmissão de arquivos digitais, sobre as DACON retificadoras e demais documentos constantes do recurso voluntário, bem como sobre o direito creditório pleiteado pela recorrente, elaborando relatório definitivo sobre os créditos, devendo cotejar todos os documentos apresentados por ela e, se entender necessário, solicitar novos em prazo não inferior a 30 (trinta) dias. Após, intime-se a recorrente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o resultado, com posterior retorno a este Conselho para julgamento. (documento assinado digitalmente)
		 (Recorrente Geac Construções e Incorporações Ltda., Processo nº 10166.903684/2014-78; Acórdão nº 3301-001.884; unanimidade; Relator Conselheiro Laércio Cruz Uliana Júnior; sessão de 21/03/2024) 
		 É certo que o princípio da verdade material não é um valor absoluto a ser aplicado em qualquer litígio administrativo instaurado, havendo que se analisar casuisticamente a matéria desfraldada nos autos do processo. Contudo, no presente caso, entendo pela aplicação do reportado princípio, de todo aplicável à espécie em julgamento. 
		 Nesse contexto, e considerando que a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal, assim entendida como a busca efetiva da realidade dos fatos, reputo necessária a conversão do julgamento em diligência, com o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que esta se manifeste sobre os documentos comprobatórios entregues, conforme constam dos comprovantes de recibo de transmissão de arquivos digitais, sobre os DACON retificadores e demais documentos constantes do Recurso Voluntário, bem como sobre o direito creditório pleiteado pela Recorrente, elaborando relatório conclusivo sobre os créditos, devendo cotejar todos os documentos apresentados por ela e, se entender necessário, solicitar novos documentos, em prazo razoável. 
		 Após cumpridas a providências indicadas, a Recorrente deverá ser cientificada dos resultados da diligência, para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, e, em sequência, deverão os presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para prosseguimento do julgamento.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Joana Maria
de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Anténio de Souza
Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérddo n? 106-010.824,
proferido pela 12 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
06/DRJO6, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade.

Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatério do voto da Primeira
Instancia.

Trata-se do Pedido de Ressarcimento (PER) n® 37834.95265.050309.1.1.11-1498, relativo a créditos
de Cofins Ndo-Cumulativa Mercado Interno do periodo de apuracdo de 01/04/2007 a 30/06/2007 (22
trimestre de 2007). Ndo foram vinculadas Declaragées de Compensagdo (Dcomp) ao referido PER.

1. Do procedimento fiscal e do despacho decisorio Segundo o Relatdrio de Auditoria Fiscal, anexo as
informagdes complementares do despacho decisdrio:

Em 22/10/2014 lavrou-se o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, cuja ciéncia pessoal ocorreu em
20/11/2014. Nesse documento solicitou-se ao contribuinte a documentagéo necessdria para andlise
da regularidade dos créditos solicitados.

Néo tendo sido apresentada a documentagdo requerida nesse documento, reintimou-se, por
intermédio do Termo de Reintimagdo Fiscal, datado de 30/12/2014, cuja ciéncia pessoal ocorreu na
mesma data, a apresentag¢do da documentacdo solicitada no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal.

Ndo havendo novamente a apresenta¢do dessa documentagdo, foram glosados os créditos
informados nos pedidos de restituicGo constantes deste relatdrio.

A ciéncia do encerramento do procedimento fiscal ocorreu, via postal, em 28/01/2015.
Adicionalmente, lavrou-se edital cientificando o contribuinte do referido encerramento.

Em seguida, foi emitido despacho decisdrio indeferindo o PER em andlise.

(..)

Assim decidiu a Autoridade julgadora de Primeira Instancia:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

DEVER DE PRESTAR INFORMACOGES AO FISCO.

E dever de todo contribuinte prestar informagdes ou esclarecimentos exigidos pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal no exercicio regular de suas fungées.

PEDIDO DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO. HOMOLOGACAO TACITA. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Néo ha previsdo legal para a homologagdo tdcita de Pedido de Restituigdo, Ressarcimento ou
Reembolso (PER). Sendo diferentes os regimes pelos quais a restituicdo e a compensagdo podem ser
viabilizadas, descabe aplicar ao pedido de restituicdo/ressarcimento, por analogia, a homologagéo
tdcita prevista para a declaracéo de compensagdo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

PROVA. MOMENTO. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSAO.
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A prova do alegado cabe ao contribuinte, devendo ser apresentada até o momento da manifestagcdo
de inconformidade, sob pena de preclusdo, salvo em casos excepcionais legalmente previstos. De
toda forma, trata-se de matéria que ndo pode ser apreciada em tese.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

A Recorrente tomou ciéncia da Decisdo de Primeira Instancia no dia 05 de agosto de
2021, e apresentou Recurso Voluntario no dia 03 de setembro de 2021.

Em seu Recurso Voluntdrio alega o seguinte:

l. Nulidade do Despacho Decisério — auséncia de fundamentag¢ao adequada
em Despacho Decisdrio, com cerceamento do direito de defesa, em razdo da
homologacdo do PER ter sido negada por falta de apresentacdo de
documentacdo, que ja teria sido apresentada nos anos de 2010 e 2012, e a
Recorrente teria sido intimada a apresentar novamente me 2014.

Il. Homologacao Tacita do pedido de ressarcimento.
M. Conversdo do processo em diligéncia.

Por fim apresenta o seguinte pedido:

IV—DO PEDIDO

113. Por todo exposto, requer seja o presente Recurso Voluntdrio reqularmente recebido, processado
e provido para que, em julgamento de preliminar, seja reconhecida a nulidade do r. Despacho
Decisdrio, ante a sua flagrante auséncia de motivagdo, que, por conseguinte, leva ao cerceamento de
defesa da Recorrente.

114. Requer, ainda, subsidiariamente, a conversdo do feito em diligéncia para que a Autoridade
Fiscal competente verifique na propria base de dados da Receita Federal do Brasil as declara¢des
retificadoras entregues, bem como os arquivos magnéticos tempestivamente transmitidos, tudo em
cumprimento a intimagdo da Autoridade Fiscal.

115. No mérito, requer seja integralmente provido o Recurso Voluntdrio a fim de se deferir
integralmente os créditos objeto do pedido de ressarcimento, tudo isso em atengdo ao principio da
verdade material, bem como ao prazo decadencial do artigo 74, §5° da Lei n© 9.430/96.

Termos em que,

Pede Deferimento.
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Este é o relatorio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de
admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.

Em julgamento no dia 12 de novembro de 2025, a 22 Turma Ordinaria, da 12
Camara, da 32 Secdo, decidiu por maioria de votos converter o julgamento em diligéncia, decisdo
para a qual restei vencido, de forma que abstenho-me de apreciar o mérito e preliminares.
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Preliminar de Nulidade

O Despacho Decisério, e.fls 34 a 36, registra que foram enviadas intimacdes para
gue o contribuinte apresentasse documentacdo probatdria em relacdo aos periodos analisados,
gue compreendiam desde o 32 Trimestre de 2004, ao 12 Trimestre de 2008, abrangendo diversas
PERDCOMP.

A Recorrente ndo respondeu a intimacgdo, que teve ciéncia em 20/11/2014.

A Recorrente informa que apresentou todas as informacdes necessarias e traz aos
autos os protocolos de entrega de arquivos digitais com descricdio detalhada de varios
documentos fiscais e contdbeis de interesse da anadlise do crédito pleiteado, nas e. fls. 111 a 113,
um para cada més do trimestre de apurac¢ao do periodo do PER.

Reproduzo, a seguir, o protocolo referente ao més de abril de 2007.

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE TRANSMISSAO DE ARQUIVOS DIGITAIS
ORIGINAL - COM MOVIMENTO
IDENTIFICAGAD DO CONTRIBUINTE

OuE 80 CONTIUNTE
GEAC CONSTRUGOES E INCORPORAGOES LTDA

€ OLIVEIRA NETO 010.948.581-53
OATADOEVENTD cnps sucesson EATH mOUATIOALY 85100 COM

128 Fiscais de SaidalEnirada emitidas oela PJ
1]
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A Recorrente apresentou estes documentos em 27/07/2012, para atender a outra
intimacdo, lavrada em 23/05/2012, referente ao mesmo PER em discussdo no presente processo,
e.fl. 114.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia, assim se posicionou sobre o tema:

Sobre a alegagdio de que a documentagdo solicitada ja havia sido apresentada anos antes, razdo pela
qual seria desnecessdria sua reapresentagdo, também ndo assiste razdo a manifestante.
Primeiramente, como visto acima, inexiste na legisla¢do tributdria qualquer dispositivo que dispense
o contribuinte da apresenta¢do de informagdes solicitadas pelo Fisco. Com efeito, independente das
circunstdncias ou da natureza das informagbes, compete ao contribuinte tdo somente atender ds
solicitagées da autoridade fiscal, conforme estabelecido pela legislagdo tributdria.

Segundo, os procedimentos fiscais sGo especificos e independentes entre si. Cada informagdo
apresentada compde o conjunto probatdrio dos fatos tributdrios sob andlise em um determinado
procedimento fiscal, cuja conclusGo estd escorada nas provas nele produzidas. NGo cabe a
fiscalizagdo conhecer as informagées prestadas anteriormente em outros procedimentos fiscais para
se determinar o que ela estaria adstrita a requerer do contribuinte.
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Terceiro, no lapso de tempo entre dois procedimentos fiscais, o contribuinte poderia ter retificado
seus livros fiscais, declaragdes e escrituragdo contabil. Por essa razdo, a autoridade fiscal precisa das
informagdes atualizadas do contribuinte. Em verdade, vicio de motivagdo ocorreria no caso de
eventual decisdo proferida com base em informacées jd retificadas/desatualizadas.

Por essas razbes, eventual prova ja apresentada pelo contribuinte em outro procedimento fiscal ou
outro processo ndo lhe desincumbe do énus de prestar as informagbes requeridas pela autoridade
fiscal no curso de procedimento regularmente instaurado.

Entendo que, neste caso, ndo assiste razao a Recorrente, e preciso concordar com a
Decisdo de Primeira Instancia, pois os procedimentos de auditoria de fato sdo independentes, e o
contribuinte deve atender as intimag¢des da Autoridade Tributaria para fazer prova a seu favor.

A argumentagdao a respeito do lapso temporal, entre a primeira intimagao e a
resposta da Recorrente, e o inicio de um segundo procedimento de auditoria, e nova intimacgao,
justifica que a Autoridade Tributdria tenha necessidade de obter a informacdo mais atualizada
possivel, por dever funcional.

N3o se trata aqui de extravio de documentacdo apresentada em atendimento a
intimagao, mas sim de situagdes diversas, para as quais ambas as intima¢des deveriam ter sido
atendidas. A Recorrente nao traz nenhum impeditivo para que apresentasse novamente as
informacgdes repassadas inicialmente, no ano de 2012.

De forma que afasto a preliminar de nulidade do Despacho Decisério.

Preliminar de homologagao tacita.

A Recorrente cita o § 59, do art. 74, da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
para alegar a ocorréncia de homologacdo tacita do pedido de ressarcimento.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trdnsito em julgado, relativo
a tributo ou contribui¢éo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituigdo ou
de ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribui¢ées administrados por aquele Orgdo. (Redacédo dada pela Lei n® 10.637, de
2002)

(..)

§ 32 Além das hipdteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuicdo, ndo poderdo
ser objeto de compensagéo mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaragdo referida no § 19:
(Redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003)

(..)

Vil - o crédito objeto de pedido de restituicGo ou ressarcimento e o crédito informado em
declaragdo de compensagdo cuja confirmagdo de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
(Redag¢do dada pela Lei n® 13.670, de 2018)

(...)

§ 52 O prazo para homologag¢do da compensagdo declarada pela sujeito passivo sera de 5 (cinco)
anos, contado da data da entrega da declaragdo de compensagdo. (Redagdo dada pela Lei n®
10.833, de 2003)

Inicialmente preciso destacar que o PER, que é o objeto do presente contencioso,
ndo esta vinculado a nenhum pedido de compensacdo de outros tributos administrados pela RFB.
Em seguida, precisamos apontar que o PERDCOMP refere-se a duas situacOes diferentes, a
primeira o pedido de reconhecimento de um crédito do contribuinte que seja passivel de
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ressarcimento, e um segundo totalmente diverso, que seria o pedido de utilizacdo deste crédito
para compensar tributos vencidos ou vincendos, do proprio contribuinte, administrados pela RFB.

Logo, ndo hd a possibilidade de se adotar a regra de homologacdo tacita para um
pedido de ressarcimento, por analogia através da aplicacdo do § 52, do art. 74, da Lei n?
9.430/1996, e por expressa previsdo de ndo homologacdo dos pedidos de compensagdo, enquanto
a analise de certeza e liquidez do crédito pretendido ndo estiver concluida, conforme o inciso VI,
do § 39, deste mesmo artigo da mesma Lei.

N3o ha na legislacdo tributdria previsdo de homologacdo tdcita para pedidos de
ressarcimento.

Sem razdo a Recorrente.

Mérito

No julgamento do mérito esta Turma Colegiada entendeu por maioria de votos em
converter o julgamento em diligéncia, apesar de minha posi¢cdo no sentido de negar provimento

ao Recurso Voluntario, que restou vencida, de forma que abstenho-me de tratar o mérito deste
contencioso.

Conclusao

Desta forma, esta Turma de Julgamento decidiu por maioria de votos em converter
o julgamento em diligéncia.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral

VOTO VENCEDOR

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, redatora designada.

Com a devida vénia ao posicionamento adotado no voto apresentado pelo ilustre
Conselheiro Relator, no sentido de negar provimento ao recurso, entendo ser pertinente a
conversao do julgamento em diligéncia, pelos motivos que passo a expor.

Como bem explicitado pelo Conselheiro Relator, o pedido de restituicdo foi
indeferido em razdo da Recorrente nao ter atendido as intimacgdes fiscais |he encaminhadas em
2014.

A Recorrente alega que, nos anos de 2011 e 2012, a Receita Federal do Brasil ja
tinha a intimado para apresentar uma relacdo de documentos para aferir a regularidade dos
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créditos pleiteados no PER em andlise, sendo que tais intimacdes foram prontamente atendidas
pela Recorrente. Defende a ocorréncia de cerceamento de defesa.

Oportuno reproduzir o Despacho Decisério eletrénico — e-fls.5 e 6:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? de Rastreamento: 8614045
DRF BRASILIA

DATA DE EMISSAD: 00/03/2015

1-SUJELITO PASSIVD JINTERE SSADD

O SCNP NOHE S ROE EHIPRUES AT AL
00511 STRM0001-69 GEAC COMETRUCTES E INCORPIRADDES LTDA - ME

Z-IDENTIFICADOR DO PERSDCOMP

PER OO0 HP C0H DEHONSTRATIVO DE CREDITO | PFEM ODO DE APURACAD GO CREDITO TIFO DE CREDITO l£ 0 FROCE S50 E
}C e DT
TR PSS OS0S0N.1.1. 11 148E T prieveastog e DOOT - O1004007 a BOM0E7 00T CORME MAO-CUMILL M
INTER 108 S5~ P03 SAZFIO14-E9

I-FUNDAMENMTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
Tigs g Crdditee CORAMS MAD DUMULATIVA - MERCADD IMTERNOD
Waler do Padide de Ressarcmentee R4 2050057057
Sralmacas as informag fes rel ool 30 el o 2 ot N ack, oS Mt a5 ol il Fud dirgine a0 orddite b neaca.
I T ComEl T A O ardling G0 i SR Sporheas Fd DEGIFG et o RACE S Fatiral, & PLagra S Saspate .

o e ¢ P R S PR SRR Fad R

= da a e e e, R U3 O SraThErEl wiwee . e
Dcadcteds Dt ™.

Enpeadrameris Wegal: e nd 10833, de 2003 Wi nd 100865, de 004 art 17 da e o0 11033, de 004 art 16 da Led o9 130136, de 20E.

- CIENCIS E INTIMACAD

P o mjets pamsve COOMTIFICADO Sasts Sespacks, & gl it mamidestacic Se imoedormices @ Defagecs @
Rrsts Fadeal So Bmsl S lolgEmarts, me pmIs G JSFista) s, comtadon @ partic da chimon dasts, moa tammaw
s et I o Duoreto n? TE-TIS, du S de mmros de BT

S-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUSEITO PASSIVG

NOHE  PALLD MARTIHS BORGES

CARGD HIDITOR FISCAL DA RECEITA FELERAL DD BRASTL

,‘#' HATRECULA 1138183

=

464 851

PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Creédito

Data da Consulta: 0B/5/ 2015 L2343

Mome / Nome Empresarial: GEAC CONSTRUCODES E INCORPORADODES LTDA - ME
CPF/CNPX: O0.5LL BF3/000L-62

PER/DCOMP com demonstrative de crédito:
Mimero do processo de crédibo: 10 166-903 &
Tipo de Crédite: COFINS NAQ-CUMUL M INTER
Despacho Decisirio (N® de Rastreamento): 0956 L4045

34, 05265 050300.1.1.11-1408
11 4- 63

Cligue nos anexos para obter mais informacoes sobre a analise do crédito.
Anexo(s):

Cligue agui para download do arguivo : RelatorioGeac.pdf
Cligue agul para download do arquivo @ Documentosgeac. PDF

Observa-se que na pagina do detalhamento do crédito, sdo indicados dois
documentos para download, os quais ndo constam dos autos, cerceando, a meu ver, o direito de
defesa da Recorrente.
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No Recurso Voluntario, a Recorrente insiste que ndo houve a analise dos
documentos ja apresentados e esclarece que esta colacionando “novamente toda a
documentac¢do capaz de comprovar o direito creditorio pleiteado (Docs_comprobatdrios), a qual
inclui todas as DACONS do periodo e recibo de transmissGo dos arquivos descritos no respectivo
documento, necessdrios a comprovagdo do direito creditorio.”

Ainda no Recurso Voluntario, a Recorrente requer subsidiariamente “a conversdo
do feito em diligéncia para que a Autoridade Fiscal competente verifique na propria base de dados
da Receita Federal do Brasil as declaracbes retificadoras entregues, bem como os arquivos
magnéticos tempestivamente transmitidos, tudo em cumprimento a intimag¢Go da Autoridade
Fiscal.”

Em caso similar, da propria Recorrente, o CARF decidiu pela conversao do
julgamento em diligéncia, nos seguintes termos:

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade de origem se manifeste sobre os
documentos comprobatdrios entregues, conforme constam dos comprovantes de
recibo de transmissdo de arquivos digitais, sobre as DACON retificadoras e demais
documentos constantes do recurso voluntdrio, bem como sobre o direito
creditério pleiteado pela recorrente, elaborando relatério definitivo sobre os
créditos, devendo cotejar todos os documentos apresentados por ela e, se
entender necessario, solicitar novos em prazo nao inferior a 30 (trinta) dias. Apds,
intime-se a recorrente para manifestacdo, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o
resultado, com posterior retorno a este Conselho para julgamento. (documento
assinado digitalmente)

(Recorrente Geac Construgbes e Incorporagdes Ltda.,, Processo n2
10166.903684/2014-78; Acorddo n2 3301-001.884; unanimidade; Relator
Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior; sessdo de 21/03/2024)

E certo que o principio da verdade material ndo é um valor absoluto a ser aplicado
em qualquer litigio administrativo instaurado, havendo que se analisar casuisticamente a matéria
desfraldada nos autos do processo. Contudo, no presente caso, entendo pela aplicacdao do
reportado principio, de todo aplicavel a espécie em julgamento.

Nesse contexto, e considerando que a verdade material deve ser buscada no
processo administrativo fiscal, assim entendida como a busca efetiva da realidade dos fatos,
reputo necessaria a conversado do julgamento em diligéncia, com o retorno dos autos a Unidade de
Origem, para que esta se manifeste sobre os documentos comprobatdrios entregues, conforme
constam dos comprovantes de recibo de transmissdao de arquivos digitais, sobre os DACON
retificadores e demais documentos constantes do Recurso Voluntario, bem como sobre o direito
creditorio pleiteado pela Recorrente, elaborando relatdrio conclusivo sobre os créditos, devendo
cotejar todos os documentos apresentados por ela e, se entender necessario, solicitar novos
documentos, em prazo razodvel.
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Apds cumpridas a providéncias indicadas, a Recorrente devera ser cientificada dos
resultados da diligéncia, para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, e, em
sequéncia, deverdo os presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, para prosseguimento do julgamento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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